
DIÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

João Pessoa, de agosto de 2023    *    n° 0 *    Pág. 001/01018 347

SEAD

PAÇO MUNICIPAL

PORTARIANº 636 Em, 15 de agosto de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
43.881/2023.

RESOLVE: ,autorizar de acordo com o artigo 26, inciso I e 28, §§ 1º e 2º
da Lei Complementar nº 060 de 29 de março de 2010, o afastamento da servidora
MORGANA FARIAS DE LUNA, matrícula nº 82.373-2, ocupante do cargo de
PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na Secretaria de Educação e Cultura,
para frequentar Curso de Mestrado em Linguistica, promovido pela Universidade Federal
da Paraíba, pelo prazo de 01 (um) ano.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação até 28 de
fevereiro de 2024.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C649-3AD0-D288-884B

PORTARIANº 650 Em, 16 de agosto de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante a delegação de competência expressa no Decreto n.º 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
104.172/2023.

R E S O LV E: de acordo com o artigo 213 e 216 combinado com o artigo
95, inciso I, letra ‘b” da Lei nº 2380 de 26 de março de 1979(Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de João Pessoa) exonerar, a pedido, LARISSA INGRID FRAZÃO
VASCONCELOS, matrícula nº 91.475-4, ocupante do cargo de MÉDICO, lotada na
SECRETARIADASAÚDE.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 16 de agosto de
2023.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/B132-4F6A-A2FA-21D5

PORTARIANº 651 Em, 17 de agosto de 2023

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições
que lhe confere o artigo 66, inciso IV da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, de
02 de abril de 1990 e consoante à delegação de competência expressa no Decreto nº. 4.771,
de 20 de janeiro de 2003, e tendo em vista o que consta do Protocolo Servidor nº
45.181/2023.

RESOLVE: ,autorizar de acordo com o artigo 25, inciso I da Lei
Complementar nº 060 de 29 de março de 2010, o afastamento do servidor RÔMULO LUIZ
SILVA PANTA, matrícula nº 82.425-9, ocupante do cargo de PROFESSOR DA
EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na Secretaria de Educação e Cultura, para frequentar
Curso de Capacitação, promovido pela Universidade de Mondragón, localizado na
Espanha, pelo prazo de 02.10.2023 a 31.10.2023.

II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário da Administração

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/DF4C-B563-F88F-3895
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br
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Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental
Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3213.5277
diar pmio jp@gmail.com

Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Maria Janine Assis de Lucena

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

SEDEC

PORTARIAnº. 191/2023 – GAB/SEDEC João Pessoa, 17/08/2023

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,
incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. Giselle Silva de Oliveira ,, Chefe da divisão de pré-escolar, matrícula n° 102.477-1
como fiscal técnico; e Maria Sonaly Machado de Lima, Diretora do departamento de
educação infantil, matrícula n° 59.663-9, como fiscal administrativo, do Contrato nº
10.108/2023 ,, referente a inexigibilidade de licitação n°10.004/2023 que trata da
Contratação de Empresa para execução da palestra “A Arte na/ para/ com a Primeira
Infância” da educação infantil da Secretaria de Educação e Cultura de João Pessoa
(SEDECJP), firmado com , CNPJ:PARABOLÉ EDUCAÇÃO E CULTURA LTDA
09.649.616/0001-62

Art. 2º. Incumbe aos servidores designados acompanhar o desenvolvimento da execução
do contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº
04, de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art.
67 da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelos servidores, ora nomeados, serão considerados de
caráter público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz efeitos a partir da data de sua assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/660F-D5F4-A6D4-0DD1

SEPLAN

RESOLUÇÃO Nº 01/2023 - NEAU/SEPLAN.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2023.

APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DO PRODUTO DA FASE
IV (P6b) – PAI (PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTO) e
INSTUTICIONALIZAÇÃO (REVISADO) PELA EQUIPE
TÉCNICA DE INTEGRAÇÃO MUNICIPAL – ETIM/PMJP.

A , por meio de suaEQUIPE TÉCNICA DE INTEGRAÇÃO MUNICIPAL (ETIM/PMJP)
coordenação, cumprindo suas atribuições legais e regimentais, conforme disposto no art. 16 do
Regimento Interno da ETIM/PMJP, anexo único do Decreto nº 9.710/2021, de acordo com a 12ª
Reunião Ordinária, realizada no dia 5 de outubro de 2022 (ata disponível no site oficial do Plano
Diretor Municipal: ), deliberou o seguinte:www.pdjp.com.br

Art. 1º Foi aprovado:

I – Relatório do Produto da Fase IV (P6B) – PAI (PLANO DE AÇÃO E INVESTIMENTO) E
INSTITUCIONALIZAÇÃO (REVISADO) pela ETIM/PMJP, referente ao processo de Revisão do Plano
Diretor do Município de João Pessoa (PDMJP) e Legislações Complementares.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Valéria von Büldring Emanuella Nobre V. Rodrigues
Presidente NEAU/SEPLAN Membro NEAU/SEPLAN

Juliana de Camargo Barbosa Thália Karenina M. de Alencar Paiva
Membro NEAU/SEPLAN Membro NEAU/SEPLAN

* Documento assinado digitalmente via Sistema de Comunicação da PMJP – 1Doc, conforme Decreto 9.940 de
29 de dezembro de 2021.

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7CD5-E61F-250D-DB16
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RESOLUÇÃO Nº 02/2023 - NEAU/SEPLAN.

João Pessoa, 02 de janeiro de 2023.

APROVAÇÃO DO PRODUTO DA FASE V (P7) – SUMÁRIO
EXECUTIVO E PLANILHA (PRELIMINAR) PELA EQUIPE
TÉCNICA DE INTEGRAÇÃO MUNICIPAL – ETIM/PMJP.

A , por meio de suaEQUIPE TÉCNICA DE INTEGRAÇÃO MUNICIPAL (ETIM/PMJP)
coordenação, cumprindo suas atribuições legais e regimentais, conforme disposto no art. 16 do
Regimento Interno da ETIM/PMJP, anexo único do Decreto nº 9.710/2021, de acordo com a 13ª
Reunião Ordinária, realizada no dia 22 de novembro de 2022 (ata disponível no site oficial do Plano
Diretor Municipal: ), deliberou o seguinte:www.pdjp.com.br

Art. 1º Foi aprovado:

I – Produto da Fase V (P7) – SUMÁRIO EXECUTIVO E PLANILHA (PRELIMINAR) pela
ETIM/PMJP, referente ao processo de Revisão do Plano Diretor do Município de João Pessoa
(PDMJP) e Legislações Complementares.

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Valéria von Büldring Emanuella Nobre V. Rodrigues
Presidente NEAU/SEPLAN Membro NEAU/SEPLAN

Juliana de Camargo Barbosa Thália Karenina M. de Alencar Paiva
Membro NEAU/SEPLAN Membro NEAU/SEPLAN

* Documento assinado digitalmente via Sistema de Comunicação da PMJP – 1Doc, conforme Decreto 9.940 de
29 de dezembro de 2021.

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0195-E60A-0B5A-BF89

EXTRATO
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/4C4A-0335-91A9-2AE2

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 10.108/2023

Objeto: O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de Empresa para
execução da palestra “AArte na/ para/ com a Primeira Infância” da educação infantil da
Secretaria de Educação e Cultura de João Pessoa (SEDEC-JP).

Partes: PARABOLÉSecretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa e
EDUCAÇÃO E CULTURALTDA, CNPJ Nº 09.649.616/0001-62.

PROCESSOADMINISTRATIVO Nº. 13.968/2023.
Inexigibilidade de Licitação: Nº 10.004/2023

Signatários: Sra. Maria América Assis de Castro, pela Secretaria de Educação e
Cultura e Sr. , pela empresaNelio Eduardo Spréa PARABOLÉ EDUCAÇÃO E
CULTURALTDA.

Classificação: 10.101.12.365.5417.102682.
Natureza: 3.3.90.39.
Fonte: 500 -Recursos não vinculados de impostos; 540 – FUNDEB; 550 - FNDE
(Salário-Educação).

Vigência: O prazo de vigência do contrato será até o final do exercício financeiro, com
validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no Órgão de Imprensa Oficial,
conforme art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

VALOR GLOBALDO CONTRATO: R$ 5.500,00 (Cinco mil e quinhentos reais).

João Pessoa, 17 de agosto de 2023.

Maria América Assis de Castro
Secretária de Educação e Cultura
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/660F-D5F4-A6D4-0DD1

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/9F3B-090C-DB5A-0C66

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/6A6C-1799-90F3-B673
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https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/EA11-25EF-05C2-D093

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0C31-B733-054E-AA8D

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/767F-8B49-139C-11BC
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/D865-9B52-0924-1B3D

AVISO

AVISO DE REPUBLICAÇÃO DO 2º EDITAL

PROCESSO Nº. 13.024/2022
CHAMAMENTO PÚBLICO-SMS Nº. 13.005/2022

INEXIGIBILIDADE Nº 13.008/2022
CHAVE CGM: 2D8P-D8GV-ZRS7-DIXG

OBJETO CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES PARA CONTRATAÇÃO DE:
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM OFTALMOLOGIA A FIM DE
ATENDER AS NECESSIDADES DA POPULAÇÃO DE JOÃO PESSOA E
REFERENCIADA PELA PROGRAMAÇÃO PACTUADA E INTEGRADA (PPI)
VIGENTE NO ESTADO DAPARAÍBA.

O Fundo Municipal de Saúde de João Pessoa, através da Presidente da Comissão Setorial
de Licitação, Valquiria Silva de Araújo, nomeada pela Portaria do Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, torna público, para conhecimento dos interessados, a Republicação do
Edital do referido Chamamento Público com intuito de credenciar entidades para atender o
objeto em referência. As entidades interessadas poderão apresentar todas as
documentações e propostas DE FORMAIMEDIATA, na sala da Comissão de Licitação da
SMS, localizado na Av. Júlia Freire, s/nº, Torre, João Pessoa – PB, pelo e-mail:
cel.smsjp@gmail.com. Ou de forma digital através da plataforma 1Doc. SUPORTE
LEGAL: Lei Federal nº 8.666/1993 e demais normas aplicáveis à espécie. O Edital ficará à
disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no site
https:/ / transparenica.joãopessoa.pb.gov.br/#licitacoes, ou pelo e-mail:
cel.smsjp@gmail.com.

João Pessoa, 17 de agosto de 2023.

Valquiria Silva de Araujo
Presidente da CSL

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/0923-3604-7693-2370

AVISO DE JULGAMENTO HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 08003/2023

OBJETO: Contratação da obra de Requalificação Condomínios Independência, Amizade
e Esperança, João Pessoa/Pb.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão Especial de Licitação da
SEPLAN, comunica aos interessados que, após exame da documentação da referida
Concorrência Pública, foi CONSTRUDANTAS CONSTRUÇÃO EHABILITADA:
INCORPORAÇÃO LTDA. LEANDERSON BISPO DASILVA-ME porINABILITADA:

descumprimento dos subitens 7.4.5; 7.5.1.4; 7.5.3; 7.6.1; 7.6.2.1 caput e alíneas "a","b","c"
e 7.6.3.1 caput e alíneas "a","b","c" do edital. O Julgamento detalhado encontra-se na ATA
de julgamento de habilitação disponível no portal da transparência da Prefeitura Municipal
de João Pessoa-Pb. Ficam franqueadas vistas ao processo, abrindo-se o prazo recursal na
forma da Lei.

João Pessoa 17 de agosto de 2023.

Eduardo Henrique Marinho Alves
Presidente da Comissão Especial de Licitação – SEPLAN/PMJP
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AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.027/2023

MEMORANDO INTERNO N° 6.228/2023
CHAVE CGM: SUBX-BBA4-LRVP-YPQC

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação, devidamente
autorizada pela Portaria nº 2778, datada de 01 de setembro de 2022, torna público para o
conhecimento dos interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO DE PROPOSTA DE
PREÇOS da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.027/2023, tendo como objeto a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
DE AMPLIAÇÃO, REFORMA E MANUTENÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL
QUILOMBOLA ANTÔNIA DO SOCORRO MACHADO EM PARATIBE E DA CREI FREI
AFONSO NO ROGER, JOÃO PESSOA-PB. Da análise da proposta de preços oferecidas pelas
partes interessadas e na forma de toda fundamentação exposta em Ata, a Comissão Setorial de
Licitação decidiu e julgou classificada 1ª) ENGPAC – ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES,
PERÍCIAS E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 13.348.041/0001-15, com proposta no valor de
R$ R$ 4.283.621,07 (Quatro milhões, duzentos e oitenta e três mil, seiscentos e vinte e um reais e
sete centavos); 2ª) MONTBRAVO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI CNPJ:
20.010.332/0001-64, com proposta no valor de R$ 4.504.836,76 (Quatro milhões, quinhentos e
quatro mil, oitocentos e trinta e seis reais e setenta e seis centavos); 3ª) CRITÉRIO
ENGENHARIA LTDA CNPJ: 05.786.268/0001-14, com proposta no valor de R$ 4.575.071,38
(Quatro milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, setenta e um reais e trinta e oito centavos); E
4ª) MVP ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA CNPJ: 19.503.944/0001-00, com
proposta no valor de R$ 4.678.075,34 (Quatro milhões, seiscentos e setenta e oito mil, setenta e
cinco reais e trinta e quatro centavos). Em acordo com o item 24.2 do Edital fica a Microempresa
ou Empresa de Pequeno Porte detentora da Proposta de menor valor, dentre aquelas cujos
valores sejam iguais ou superiores até 10% (dez por cento) ao valor da proposta melhor
classificada, convocada, pela Comissão Setorial de Licitação, para dentro do prazo de 2 (dois)
dias úteis após a data da publicação do Aviso de Julgamento de Proposta de Preços, apresentar
nova proposta de preço inferior ao da melhor classificada. Em cumprimento aos princípios
constitucionais e legais, ficam as interessadas intimadas para, querendo, interpor recurso contra
a decisão da Comissão Setorial de Licitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a ser processado na
forma disposta no Art. 109, I, alínea “a” e § 4º da Lei 8.666/93, estando os autos do Memorando
interno nº 6.228/2023, disponibilizados a partir da data de divulgação deste julgamento. Esta
decisão pode ser encontrada no sítio http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.

Considerando a vigência da Lei 14.133/2021 a partir de 01/04/2023, a Administração opta por
licitar e contratar diretamente de acordo com a leis 8.666/1993, com esteio no Parecer nº
0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e no Acórdão nº 507/2023-TCU Plenário1, que dispõe sobre o
regime de transição para a integral aplicabilidade da Lei 14.133/21.

João Pessoa, 17 de agosto de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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AVISO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.028/202

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10.025/2023
CHAVE CGM: 2IA6-H6DG-2K2Y-XA5A

APrefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação, devidamente
autorizada pela Portaria nº 2778, datada de 01 de setembro de 2022, torna público para o
conhecimento dos interessados o RESULTADO DO JULGAMENTO DE PROPOSTA DE
PREÇOS da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.028/2023, tendo como objeto a
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 28
RUAS EM DIVERSOS BAIRROS JOÃO PESSOA/PB. Da análise da proposta de preços
oferecidas pelas partes interessadas e na forma de toda fundamentação exposta em Ata, a
Comissão Setorial de Licitação decidiu e julgou classificada 1ª) ANTUNES ENGENHARIA
EIRELI-ME CNPJ: 22.455.563/0001-07 com proposta no valor de R$ 6.694.697,51 (Seis
milhões, seiscentos e noventa e quatro mil, seiscentos e noventa e sete reais e cinquenta e um
centavos); 2ª) RVV CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS CNPJ Nº 04.895.340/0001-
89, com proposta no valor de R$ 6.724.032,54 (Seis milhões, setecentos e vinte e quatro mil,
trinta e dois reais e cinquenta e quatro centavos); 3ª) CONSTRUPAV EMPREENDIMENTOS
LTDA CNPJ: 30.251.160/0001-74, com proposta no valor de R$ 7.327.508,46 (Sete milhões,
trezentos e vinte e sete mil, quinhentos e oito reais e quarenta e seis centavos); E 4°) INVIAS
ENGENHARIA LTDA CNPJ N° 30.566.555/0001-66, com proposta no valor de R$ R$
7.473.485,68 (Sete milhões, quatrocentos e setenta e três mil, quatrocentos e oitenta e cinco
reais e sessenta e oito centavo). Em cumprimento aos princípios constitucionais e legais, ficam
as interessadas intimadas para, querendo, interpor recurso contra a decisão da Comissão
Setorial de Licitação no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a ser processado na forma disposta no
Art. 109, I, alínea “a” e § 4º da Lei 8.666/93, estando os autos do Memorando interno nº
10.025/2023, disponibilizados a partir da data de divulgação deste julgamento. Esta decisão
pode ser encontrada no sítio http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.

Considerando a vigência da Lei 14.133/2021 a partir de 01/04/2023, a Administração opta por
licitar e contratar diretamente de acordo com a leis 8.666/1993, com esteio no Parecer nº
0006/2022/CNLCA/CGU/AGU e no Acórdão nº 507/2023-TCU Plenário1, que dispõe sobre o
regime de transição para a integral aplicabilidade da Lei 14.133/21.

João Pessoa, 17 de agosto de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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A V I S O D E L I C I T A Ç Ã O

PROCESSO Nº 10.326/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62.018/2023
DATADEABERTURA: 01/09/2023 – ÀS: 09:00h.
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADANAPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIAMÓVEL COM CESSÃO
DEAPARELHOS EM REGIME DE COMODATO PARAO INSTITUTO CÂNDIDAVARGAS.

O Instituto Cândida Vargas, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na
modalidade Pregão do tipo Eletrônico, sob o critério do menor preço por item. O Edital ficará à
disposição dos interessados no prazo prescrito na legislação pertinente, no site www.gov.br/compras
sob o e no site .número da UASG 462314, https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes
Consultas com a Pregoeira e sua equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h
às 17:00h, no Fone: (83) 3214-1805 ou pelo e-mail Fundamentação legal:licitacaoicv@gmail.com.
Lei nº 10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº
4.985/2003, 7.884/2013, 9.280/2019 e 9.607/2020, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e
alterações posteriores. Chave CGM: ITGJ-VADS-5APO-F07F.

João Pessoa, 17 deAgosto de 2023.

Larissa Pires de Sá D.A. Lucena
Presidente da CSL
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
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PROCESSO N.º 15.907/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 13.063/2023

TERMO DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CHAVE: AAFV-CC26-RZFY-YBL0

Objeto: ÇÃO DE OPME PARAATENDER DEMANDAJUDICIALAQUISI

Com base nas informações constantes no , referente àProcesso n.º 15.907/2023 Dispensa

de Licitação n.º 13.063/2023, RATIFICO E ADJUDICO o procedimento ora escolhido,

em favor da empresa , sob o: BONE MEDICAL IMPLANTES ORTOPÉDICOS LTDA

CNPJ nº. 34.639.837/0001-05, perfazendo o valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil

reais), , sob oD F C HOSPITALAR COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ nº.

27.664.639/0001-28, perfazendo o valor total de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), . Para

contratação do objeto em referência, com base no art.24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas

alterações, em consequência, ficam convocadas as proponentes para assinatura do

instrumento de contrato, nos termos do art.64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa, 17 de Agosto de 2023

MARIA JANINE ASSIS DE LUCENA BARROS

Secretária de Saúde
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CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218.9208


